
DIÁRIO O F I C I A L 
Estado de São Paulo (Estados Unidos io Bruaxvj 

A N O LXXIII — 106 — SEXTA-FEIRA, 7 DE JUNHO DE 1963 

ü E I - N . 7.»23, D E 6 D E J U K I K ) D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade públ ica a Sociedade São V icente de 

Pau lo , do município de Agudos 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — É dec larada de ut i l idade pública a Sociedade São V i 

cente de Pau lo , do municípip de Agudos . 
Ar t igo 2.0 — E s t a le i entrará çm vigor n a data de sua publ icação. 
Palácio do Gove rno do Estado "de S ão Pau lo , aos 6 de j unho de 1963. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l R e a l e 

Pub l i c ada n a D i re to r i a Gé r â l "dá Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 6 de j u n h o dé 1963. 

F i o r a v a n t e Z a m p o l 
D i re to r G e r a l 

L E I N . 7.924, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade pública a Sociedade Cedro do L í b a 

no , de Proteção à Infância , c o m sede nesta C a p i t a l 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — É dec larada de ut i l idade públ ica a Sociedade Cedro do 

L íbano , de Proteção à Infância , c o m sede nesta C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1963. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l R e a l e 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secreta r ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j unho de 1963. 

F i o r avan t e Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.925, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade públ ica a Sociedade Benef icente e 

Hosp i t a l a r " S a n t a C a s a de Misericórdia ae S e r r a n a " , c o m 
sede naque la c idade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — É dec larada de ut i l idade pública a Sociedade B e n e f i 

cente e Hosp i t a l a r " S a n t a C a s a de Misericórdia de S e r r a n a " , c o m sede n a c i 
dade de Se r r ana . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publ icação. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1963. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea l e 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secreta r ia de Es tado dos Negóoios 
do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r a v a n t e Z a m p o l 
D i r e to r G e r a l 

L E I N . 7.926, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade públ ica o Seminário C e n t r a l Nossa 

Senho r a Aparec ida , em A p a r e c i d a 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — É dec larada de ut i l idade públ ica o Seminár io C e n t r a l 

Nossa Senhora Apa rec ida , c o m sede e m Apa rec i da . 
A r t i go 2 .o — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo , aos 6 de j u n h o de Í963:. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Seeretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r a v a n t e Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.927, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade pública a ent idade que especif ica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — É declarado de ut i l idade públ ica o S a n t a Mônica d© 

C a m p o e Náutica, c o m sede nesta C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publ icação. 
Pa lác io do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1963^ 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

Publ iGada n a D i re to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r a v a n t e Z a m p o l 
D i r e to r G e r a l 

L E I N . 7.928, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade pública a Associação dos Motor i s tas 

da A l t a Pau l i s t a 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — É dec larada de ut i l idade pública a Associação dos M o t o 

ristas da A l t a Pau l i s ta , c o m sede em Mar í l ia . 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
A r t i go 3.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Pa lác io do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1963. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r avan t e Z a m p o l — Di re to r G e r a l 

L E I N . 7.929, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
Dec l a r a de ut i l idade pub l ica a Associação Odontológica de Guarat inguetá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l.o — Ê dec larada de uti l idade pública a Associação O d o n t o 

lógica de Guarat inguetá , c o m sede em Guarat inguetá . 
A r t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 6 de juriho de 1963.-

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r avan te Z a m p o l — Di re to r G e r a l _ N 

L E I N . 7.930, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
Dec l a r a de ut i l idade pública a Associação de A m p a r o aos 

An ima i s , c o m sede nesta C a p i t a l . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — É dec larada de uti l idade pública a Associação de A m 

paro aos An ima i s , c o m sede nesta Cap i t a l . 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 6 de j unho de 1963. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 6 de j unho de 1963. 

F i o r avan t e Z a m p o l — Di re to r G e r a l 

L E I N . 7.931, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade públ ica a "Associação dos F u n c i o 

nários do Inst i tuto Bras i le i ro de Geogra f i a e Estatística no 
Es tado de São P a u l o " , c o m sede nesta Cap i t a l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — É dec larada de ut i l idade públ ica a "Associação dos F u n 

cionários do Instituto Bras i le i ro de Geogra f i a e Estatística no Es tado de São P a u 
l o " , c o m sede n a Cap i t a l . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Pa lác io do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 6 de j unho de 1963. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r avan t e Z a m p o l — Di re tor G e r a l 

L E I N . 7.932, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade pública a Instituição Assistencia l 

" J o ã o R a m a l h o " c o m sede em Santo André, neste Estado . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — e dec larada de ut i l idade pública a Instituição Ass i s ten -

Ciaj " J o ã o R a m a l h o " c o m sede e m Santo André , neste Estado . 
A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa lác io do Gove rno do Es t ado de São Pau lo , aos 6 de j unho de 1963. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
ao raovêmo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r a v a n t e Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l -

L E I N . 7.933, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade pública a "Associação Humani tár ia 

In te rnac iona l 12 de O u t u b r o " , c o m s e d e - e m P i r i tuba , nesta 
C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — E ' dec l a rada de ut i l idade pública a Associação H u m a n i 

tár ia In te rnac iona l 12 de Outub ro , c o m sede e m P i r i tuba , subdistr ito da C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publ icação. 
Pa lác io do G o v e r n o do Estado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1963 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le --••:.••>•• 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l d a Secreta r ia de Es t ado dos Neeõcios 
ão Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 6 

F i o r a v a n t e Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

LEI N . 7.934, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade públ ica a ent idade que especi f ica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l.o — E ' dec l a r ada de ut i l idade pública a U n i ã o Re i v ind i c a t i v a 

de V i l a Sab r ina , c o m sede n a C a p i t a l . 
A r t i go 2.0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de sua publ icação. 
Pa lác io do G o v e r n o do -Estado de São Pau lo , aos 6 de j unho de 1963 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do ©ovêrno, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r avan te Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.935, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a de ut i l idade pública o " C e n t r o Espírita Ignacio 

Pe r e i r a R a m o s " . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — E ' declarado de ut i l idade pública o " C e n t r o E s p i r i t a 

Ignacio Pe re i r a R a m o s " , com sede nesta C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de sua publ icação. 
Pa lác io do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 6 de j unho de 1963 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l R e a l e 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r avan t e Z a m p o l 
D i r e to r G e r a l 

L E I N . 7.936, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
C r i a Posto de Mecanização Agrícola em Novo Hor izonte 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — F i c a cr iado u m Posto de Mecanização Agrícola, do D e 

par tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , no município de Novo 
Hor i zon te . 

Ar t igo 2.o — A le i orçamentár ia do exercício e m que se der a i n s t a 
lação do Posto o r a cr iado consignará os recursos necessários p a r a ocorrer âs 
respectivas despesas. 

A r t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publ icação. 
Art igo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1968 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar T h o m p s o n F i l h o 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r avan t e Z a m p o l 
D i r e to r G e r a l 

L E I N . 7.937, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre o func ionamento como Colégio, do Ginásio 

E s t adua l " P r o f . Gab r i e l O r t i z " , d a C a p i t a l 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — Passa a func iona r como Colégio, u m a vez obt ida a au to 

rização federal , o Ginás io E s t a d u a l " P r o f . G a b r i e l O r t i z " , d a O a p i t a L 
Ar t igo 2.o — A le i orçamentária d o exercício em que se der a i n s t a 

lação do Colégio o ra cr iado consignará dotagões adequadas ao custeio das respec 
t ivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de sua publ icação. 
A r t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa lác io do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1968 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Ba lee i ro de Jesus e S i l va 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 6 de j u n h o de 1963. 

F i o r avan te Z a m p o l 
D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 41.994, D E 5 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre a criação de u m a secção n o Serviço de A g u a de Santos e Cuhatão 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i go l .o — F i c a c r i a d a no Serviço de A g u a de Santos e Cubatão, 

do Depa r t amento de Ob ra s Sanitárias d a Secre ta r i a dos Serviços e Obras P ú 
blicas, a Secção de T r a t a m e n t o , subord inada aos Serviços de E n g e n h a r i a . 

A r t i go 2.0 — Compete à Secção de T r a t a m e n t o real izar os seguintes 
t raba lhos : 

a) — operar os f i l tros e efetuar a dosagem de todos os elemento» 
uti l izados n o t ra tamento d a água ; 

P Á G I N A 5 


